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PORTARIA Nº 02, DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

Publicar o resultado das solicitações realizadas ao 

Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região 

(CRESS/DF) referentes a registro profissional. 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito Federal, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 8.662/1993 e 

pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) nº. 1.014 e 1.015/2022, em 

reunião extraordinária realizada no dia 14/01/2025 pelo Conselho Pleno, conforme Ata nº 1369, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - ​CONCEDER INSCRIÇÃO PRINCIPAL às/aos Assistente(s) Social(is): Janaina Domingos 

Landim Batista, nº. 7220, a partir de 22/10/2024; Ana Luiza Gomes De Oliveira, nº. 7221, a partir 

de 08/11/2024; Aline Rayane De Assis Ferreira, nº. 7222, a partir de 10/11/2024; Lorrany De 

Oliveira Mota, nº. 7223, a partir de 13/12/2024; Associação Beneficente Santa Filomena, nº. 

005/PJ, a partir de 13/12/2024; Mirilayne Ellen Gomes Ximenes, nº. 7224, a partir de 

18/12/2024; Victoria Regina Rodrigues Vieira, nº. 7225, a partir de 09/01/2025; Beatriz Ester 

Mendes Santana, nº. 7226, a partir de 09/01/2025. 

 

Art. 2º - ​DEFERIR REINSCRIÇÃO às/aos Assistente(s) Social(is): Ariana Gomes Do Rosario, nº. 

6930, a partir de 09/01/2025. 

 

Art. 3º - ​PROCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO às/aos Assistente(s) Social(is): Thays 

Fabianne Da Silva Santos, antes inscrita sob o nº. 7187, a partir de 23/10/2024; Aline Gonçalves 

Da Silva, antes inscrita sob o nº. 6713, a partir de 11/12/2024; Wanderly Alves Da Silva, antes 

inscrita sob o nº. 6780, a partir de 12/12/2024; Manuella Nunes Faustino, antes inscrita sob o nº. 
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4206, a partir de 12/12/2024; Ana Luísa Pires Dutra, antes inscrita sob o nº. 6022, a partir de 

12/12/2024; 

 

Art. 4º - ​RETIFICAR o art. 3º da Portaria nº 66, de 11 de dezembro de 2024. Onde se lê: “Art. 3º 

DEFERIR REINSCRIÇÃO às/aos Assistente(s) Social(is): (...) Tibério Lima Oliveira, nº. 6685, a partir 

de 22/10/2024” leia-se “CONCEDER TRANSFERÊNCIA, PARA O CRESS/DF, às/aos Assistente(s) 

Social(is): Tibério Lima Oliveira, agora inscrita sob o nº. 6682, oriundo(a) do CRESS da 14ª Região - 

Rio Grande do Norte, a partir de 03/10/2024; 

 

Art. 5º - ​Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art. 6º - ​Dê-se ciência às (ao) interessada(o)s. 

 

Brasília - DF, 17 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Karina Aparecida Figueiredo​

Conselheira Presidente 

CRESS da 8ª Região - DF 
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